
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇAO

LEI MfINICTPAL N" 2.129,
Auloria: Ver. José DaÍnião Freitâs Maia

DE 21DE MARÇO DF2022.

Denomina a via pública que indica.

O PREFEITO MI.]NICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1'- Fica denominada de AVENIDA RÀIMUNDO MAIA
PITOMBEIRA, artéria urbana localizada no Bairro Macena, no sentido
Oeste/Leste, iniciando na Rua Davi Noronha e finalizando na Rua Maria Juraci
Felício Maia, paralela à Avenida Felipe Benício Vieira.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGTIES CHAVES, em 2l de março de2022.

covERNo MUNICIPAL TRABALHANDO TODO DIA!

CENTRO ADMINISTRÁTIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES C}IAVES

nue p,qoneõrtcÉRlô, +eos - eetRRo sÃo FRANClsco - TABULEIRo Do NoRru- cnARÁ


